LEI Nº 2.446, DE 17/03/2003 

Revoga a Lei nº 2.262, de 05/10/2000, que “Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e doar a área de terreno público que menciona à Sra. ALZIRA LOURENÇO, para a finalidade que especifica” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada, em todas as suas disposições, a Lei nº 2.262, de 05 de outubro de 2000, que “Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e doar a área de terreno público que menciona à Sra. ALZIRA LOURENÇO, para a finalidade que especifica”.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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